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115 200862/1-0      SILVIA MARIA COSTA SOUZA TECNICO JUDICIARIO DE 
ENTRANCIA ESPECIAL

PASSE 
CARD

38

116 1846/1-6      SOLANGE MARIA RODRIGUES DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE 
ENTRANCIA ESPECIAL

PASSE 
CARD

24

117 91094/1-2      TERESA CRISTINA TEIXEIRA DE BRITO TECNICO JUDICIARIO DE 
ENTRANCIA ESPECIAL

PASSE 
CARD

38

118 2639/1-5      TEREZINHA DE VASCONCELOS LOPES TECNICO JUDICIARIO DE 
ENTRANCIA ESPECIAL

PASSE 
CARD

16

119 95876/1-6      VERA LUCIA DOS SANTOS DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE 
ENTRANCIA ESPECIAL

PASSE 
CARD

38

120 8091/1-0      VERA LUCIA JUCA MORENO TECNICO JUDICIARIO DE 
ENTRANCIA ESPECIAL

PASSE 
CARD

38

121 200744/1-7      VIRGINIA MORAIS PESSOA TECNICO JUDICIARIO DE 
ENTRANCIA ESPECIAL

PASSE 
CARD

38

122 200744/1-7      VIRGINIA MORAIS PESSOA TECNICO JUDICIARIO DE 
ENTRANCIA ESPECIAL

F 38

123 201638/1-9      VLADIMIR DE ALMEIDA PEREIRA TECNICO JUDICIARIO DE 
ENTRANCIA ESPECIAL

PASSE 
CARD

0

124 201638/1-9      VLADIMIR DE ALMEIDA PEREIRA TECNICO JUDICIARIO DE 
ENTRANCIA ESPECIAL

F 0

125 200672/1-6      WILLAMY RAMOS LIMA TECNICO JUDICIARIO DE 
ENTRANCIA ESPECIAL

PASSE 
CARD

12

126 200673/1-3      ZAIRTON FERNANDES REBOUCAS TECNICO JUDICIARIO DE 
ENTRANCIA ESPECIAL

PASSE 
CARD

38

P O R T A R I A  Nº 601/2014

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício da Presidência, no uso de suas 
atribuições legais, ao apreciar o pedido constante do Processo Administrativo nº 8500017-35.2014.8.06.0121.

R E S O L V E designar o Dr. FÁBIO MEDEIROS FALCÃO DE ANDRADE, Juiz de Direito Auxiliar da 7ª Zona Judiciária, para, 
sem prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Uruoca, durante licença do Dr. Welton José da Silva Favacho.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 26 de março de 2014.

Desembargador FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
Vice � Presidente do Tribunal de Justiça no exercício da Presidência

PORTARIA Nº 602/2014

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício da Presidência, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o que foi apurado no Processo Administrativo nº 8500009-32.2014.8.06.0065;

RESOLVE:

I - Alterar a escala do Plantão Judiciário do 1º grau do 12º Núcleo Regional nas datas abaixo indicadas, designando as 
respectivas Comarcas plantonistas:

DIAS 17 e 18/04/2014 � 1ª Vara Criminal de Caucaia.
DIAS 10 e 11/05/2014 � Juizado Especial Cível e Criminal de Caucaia.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  Fortaleza, aos 26 de março de 2014.

Desembargador FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
Vice � Presidente do Tribunal de Justiça no exercício da Presidência

PORTARIA Nº 568/2014

Dispõe sobre Gratificação de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico por assistência a magistrado.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais com fundamento no inciso 
II, do art. 5º, da Lei nº 12.483, de 03 de agosto de 1995, e em conformidade com o Processo Administrativo n° 8501702-
49.2014.8.06.0001,

RESOLVE:
Art. 1º Cessar para a servidora Micheline de Sandes Peixoto Lima, Técnica Judiciária SPJNM, matrícula nº 524.1/8, a 

percepção da gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei 
estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), e conceder, a partir da publicação desta 
Portaria, à referida servidora e ao servidor Roberto Carlos Brito de Araújo, Analista Judiciário SPJNS, matrícula 2500.1/5, ambos 
lotados na 25ª Unidade do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Fortaleza, a referida gratificação, no mesmo valor, 
nos termos do artigo 5°, inciso VI da Portaria n° 938/2013, publicada no Diário de Justiça em 26 de agosto de 2013, em razão de 
exercerem atribuições de assistência direta a magistrado.

Art.2º Os efeitos financeiros da concessão se darão a partir da publicação desta portaria.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 20 do mês de março de 2014.


